
 

 

DECLARAÇÃO 

 
Relatórios das ações de controle, como fiscalizações, 

inspeções e auditorias 

 
Referência: 2025 

 
A Associação de Gestão, Inovação e Resultados em Saúde – AGIR, organização social 

responsável pela gestão do Centro Estadual de Reabilitação e Readaptação Dr. Henrique Santillo 

(CRER), Hospital Estadual de Dermatologia Sanitária Colônia Santa Marta (HDS), Hospital 

Estadual de Urgências Governador Otávio Lage de Siqueira (HUGOL), Hospital Estadual da 

Criança e do Adolescente (HECAD), do Hospital Estadual de Jataí Dr. Serafim de Carvalho (HEJ) 

e da Policlínica Estadual Brasil Bruno de Bastos Neto Região Rio Vermelho – Goiás, esclarece 

que, por se tratar de informação cuja produção e domínio oficial é do Órgão Supervisor, os 

“Relatórios das ações de controle, como fiscalizações, inspeções e auditorias” serão 

disponibilizados no sítio de transparência tão logo o(s) documento(s) nos for(em) repassado(s) 

pela Pasta. 

Goiânia, 18 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

 
Daniela Cândida Fernandes 

Gerência Corporativa de Planejamento e Controle 
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Nota Explicativa - Relatórios das ações de controle, como fiscalizações, 

2025.pdf 
Documento número #a6e475f3-82b7-456e-8374-766e057283ba 

Hash   do   documento   original   (SHA256):  ecc78c6dab532e6cee29ffa66e90c8bc50811ad850d0a0827a0204da75fc2610 

 

 

Assinaturas 

 

  Daniela Candida Fernandes 
CPF: 023.115.651-09 

Assinou em 19 fev 2026 às 11:19:56 

 
 

 

Log 

 
18 fev 2026, 17:00:11 Operador com email transparencia@agirsaude.org.br na Conta 4d428d50-c96f-4413-8e19- 

158689dbe9d6 criou este documento número a6e475f3-82b7-456e-8374-766e057283ba. Data 

limite para assinatura do documento: 20 de março de 2026 (17:00). Finalização automática após 

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro. 

18 fev 2026, 17:01:13 Operador com email transparencia@agirsaude.org.br na Conta 4d428d50-c96f-4413-8e19- 

158689dbe9d6 alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 20 

de fevereiro de 2026 (17:00). 

18 fev 2026, 17:01:13 Operador com email transparencia@agirsaude.org.br na Conta 4d428d50-c96f-4413-8e19- 

158689dbe9d6 alterou o processo de assinatura. Finalização automática após a última 

assinatura: não habilitada. 

18 fev 2026, 17:01:13 Operador com email transparencia@agirsaude.org.br na Conta 4d428d50-c96f-4413-8e19- 

158689dbe9d6 adicionou à Lista de Assinatura: 

daniela.fernandes@agirsaude.org.br para assinar, via E-mail. 

 
Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados 

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Daniela Candida 

Fernandes. 

19 fev 2026, 11:19:56 Daniela Candida Fernandes assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail 

daniela.fernandes@agirsaude.org.br. CPF informado: 023.115.651-09. IP: 177.107.46.146. 

Componente de assinatura versão 1.1385.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com. 

19 fev 2026, 11:49:00 Operador com email transparencia@agirsaude.org.br na Conta 4d428d50-c96f-4413-8e19- 

158689dbe9d6 finalizou o processo de assinatura. Processo de assinatura concluído para o 

documento número a6e475f3-82b7-456e-8374-766e057283ba. 
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Documento assinado com validade jurídica. 

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários 

ou envie este arquivo em PDF. 

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001 

 
Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº a6e475f3-82b7-456e-8374-766e057283ba, com os 

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com. 
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